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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

SECRETARIA RECEITA MUNICIPAL 

REQUERIMENTO 

N°- DO PROTOCOLO 

  

Exm Senhor PREFEITO 
 

NOME(PESSOA FÍSICA OU JURIDICA) 

CARVALHO REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA 

ENDEREÇ0 

AV JOAO MACHADO, 849 - ANDAR 6 SALA 606 CXPST 48 – CENTRO – JOÃO PESSOA 

TELEFONE: 83-996087882 

E-MAIL: ANDREALUIZEFELIX@GMAIL.COM 

EST. CIVIL 
CASADO 

NATURALIDADE 
PERNANBUCO 

PROFISSÃO 
EMPRESÁRO 

N°- IDENTIDADE 
2.394.685 

N°- CNPJ OU CPF 
48.851.195/0001-00 

N-° I ISCRIÇÃO 
 

ATIVIDADE 
OBRAS E ALVENARIA 

 

REQUER de V. Ex que se digne conceder-lhe 

VENHO POR MEIO DESTE SOLICITAR A BAIXA DA COBRANÇA DO ISS REFERENTE A  

NF 1. A NF FOI EMITIDA NO DIA 15/12/2022, PORÉM COMO A EMPRESA FOI CONSITUIDA  

09/12/2022 AINDA NÃO ERA DO SIMPLES, A SOLICITAÇÃO DO ENQUADRAMENTO FOI  

FEITA E A RECEITA FEDERAL RETROAGIU A OPÇÃO PARA DATA DE ABERTURA (09/12). 

DIANTE DO EXPOSTO GOSTARIA DE SOLICITAR A COBRANÇA DO ISS, POR O  

REFERIDO IMPOSTO SERÁ RECOLHIDO NO PGDAS. 

 

OBS.: A EMPRESA NO DIA DE HOJE, 03/01/2023 NÃO SE ENCONTRA MAIS EM LUCENA,  

POIS FOI FEITA UMA ALTERAÇAÕ DE ENDEREÇO. 

 

 

 

 

 

 

 
 

DATA 
 
03/01/2023 

ASSINATURA DO REQUERIMENTO 

 
CARVALHO REFORMAS 
E CONSTRUCOES 
LTDA:48851195000100

Assinado de forma digital por 
CARVALHO REFORMAS E 
CONSTRUCOES 
LTDA:48851195000100 
Dados: 2023.01.03 13:28:47 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.851.195/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/12/2022

 
NOME EMPRESARIAL
CARVALHO REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CRC EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RINALDO DE QUEIROGA VANDERLEY

NÚMERO
150

COMPLEMENTO
QUADRA22 LOTE 01

 
CEP
58.315-000

BAIRRO/DISTRITO
FAGUNDES

MUNICÍPIO
LUCENA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CREFORMASECONSTRUCOES@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9977-1989/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/12/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2022 às 10:51:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



03/01/2023 11:11 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.851.195/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/12/2022

 
NOME EMPRESARIAL
CARVALHO REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CRC EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOAO MACHADO

NÚMERO
849

COMPLEMENTO
ANDAR 6 SALA 606 CXPST 48

 
CEP
58.013-520

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JOAO PESSOA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUCIO.QUEIROGA@YAHOO.COM

TELEFONE
(83) 9977-1989

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/12/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/01/2023 às 11:11:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1





Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
LUCIO FLAVIO DE QUEIROGA CARVALHO, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, empresario,
nascido(a) em 16/03/1982, n° do CPF 032.806.074-77, residente e domiciliado na cidade de Lucena - PB, na RUA
RINALDO DE QUEIROGA VANDERLEY, nº 150, CENTRO, CEP: 58315-000;
Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: CARVALHO REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA , e usará a
expressão CRC Empreendimentos e Serviços como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA RINALDO DE QUEIROGA VANDERLEY, nº 150, QUADRA
22;LOTE 01;, FAGUNDES, Lucena - PB, CEP: 58315000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:OBRAS DE ALVENARIA; FABRICAÇÃO
DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; FABRICAÇÃO DE
OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO.
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de OBRAS DE
ALVENARIA; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; SERVIÇOS DE PINTURA DE
EDIFÍCIOS EM GERAL; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES;
FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO..
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 4399-1/03 - Obras de alvenaria
CNAE Nº 1622-6/99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
CNAE Nº 2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE Nº 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE Nº 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
CNAE Nº 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 07/12/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e será integralizado até o dia 07/12/2022, em moeda corrente do
País, a partir de 10/01/2023 sendo distribuídas conforme segue:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %
LUCIO FLAVIO DE QUEIROGA CARVALHO 30000 30.000,00 100,00
TOTAL: 30000 30.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUCIO FLAVIO DE QUEIROGA CARVALHO que
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CARVALHO REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA

Página 1 de 3



Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Lucena - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Lucena - PB, 07 de dezembro de 2022

_______________________________________
LUCIO FLAVIO DE QUEIROGA CARVALHO

Sócio/Administrador

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CARVALHO REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CARVALHO REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03280607477

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUCIO FLAVIO DE QUEIROGA CARVALHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2022 10:45 SOB Nº 25201068339. 
PROTOCOLO: 221288309 DE 09/12/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215787010. CNPJ DA SEDE: 48851195000100. 
NIRE: 25201068339. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/12/2022. 
CARVALHO REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 
redesim.pb.gov.br



1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL DENOMINADA 
“CARVALHO REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA” 

 
LUCIO FLAVIO DE QUEIROGA CARVALHO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
032.806.074-77, nacionalidade brasileira, natural de Olinda/PE, Casado em regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 16/03/1982, empresário, carteira de identidade (RG) nº 2.394.685 
SSP/PB, residente e domiciliado na cidade de Lucena - PB, na Rua Rinaldo De Queiroga 
Vanderley, nº 150, Centro, CEP: 58315-000. 
  
Único sócio componente da sociedade limitada unipessoal denominada CARVALHO REFORMAS 
E CONSTRUCOES LTDA, situada na cidade de Lucena - PB, na Rua Rinaldo De Queiroga 
Vanderley, nº 150, Centro, CEP: 58315-000, registrada na JUCEP sob o NIRE nº 25201068339, em 
09/12/2022, e inscrita no CNPJ sob o nº 48.851.195/0001-00, resolve, alterar o contrato social, 
nos termos da Lei n.° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da empresa que é na cidade de Lucena - PB, na RUA RINALDO 
DE QUEIROGA VANDERLEY, nº 150, CENTRO, CEP: 58315-000, passa a ser Av. João Machado, 
849, 6ª andar, Sala 606, Caixa postal 48 - Centro de João Pessoa/PB, CEP: 58.013-520. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da empresa que é CNAE Nº 4399-1/03 - Obras de alvenaria 
CNAE Nº 1622-6/99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção; CNAE Nº 
2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias; CNAE Nº 4321-5/00 - 
Instalação e manutenção elétrica; CNAE Nº 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás; CNAE Nº 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; CNAE Nº 4330-4/05 - 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, passa a ser CNAE Nº 4399-
1/03 - Obras de alvenaria; CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; CNAE Nº 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; CNAE Nº 4330-4/04 - Serviços de 
pintura de edifícios em geral; CNAE Nº 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em 
interiores e exteriores. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e demais cláusulas permanecem em pleno vigor. 
 
E, por estar assim justo e acertado, assino este instrumento em uma única via destinado ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os efeitos 
legais.  
 

 

 

João Pessoa/PB, 29 de dezembro de 2022. 
 

 

 

______________________________________ 

LUCIO FLAVIO DE QUEIROGA CARVALHO 
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SOLICITAÇÃO DE OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL

CARVALHO REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 48.851.195/0001-00

Data de abertura: 09/12/2022

Empresa em início de atividade


SOLICITAÇÃO ENVIADA

Sua solicitação de opção pelo Simples Nacional ficará em análise para a verificação da existência ou não de pendências pelo Estado, pelo Município

de sua jurisdição e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

O resultado final da solicitação estará disponível a partir do dia

25/12/2022

no Portal do Simples Nacional.



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nº da Nota

000000001

Data de Emissão

15-12-2022 às 15:18:59

Codigo de Verificação
EEMB22250

Nº da substituída

Competência

DEZ/2022

Data Prest. de Serviço

15/12/2022

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 48.851.195/0001-00

Razão social:CARVALHO REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA

Endereço: RUA RINALDO DE QUEIROGA VANDERLEY 150 58315-000 FAGUNDES 

Município: LUCENA

Telefone:

UF: PB

Inscrição Municipal: 150.267-0

E-mail: lucio.queiroga@yahoo.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: EMKO CONSTRUTORA EIRELI

CPF/CNPJ/PAS: 24.233.779/0003-15

Endereço: AVENIDA ALAGOAS 46 58030-150 ESTADOS 

Município: JOÃO PESSOA

Telefone: 842010255

Inscrição Municipal: 

UF: PB

E-mail: aldemaro_rocha@veloxmail.com.br

SERVIÇOS

7.05-REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS, ESTRADAS, PONTES, PORTOS E CONGÊNERES (EXCETO O FORNECIMENTO DE MERCADORIAS PRODUZIDAS PELO
PRESTADOR DOS SERVIÇOS, FORA DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUE FICA SUJEITO AO ICMS).

Item Descrição Quant. VLR Unitario VALOR TOTAL
1 SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO INTERNA COM ACABAMENTO. (ALVENARIA, PINTURA, HIDRÁULICA E ELÉTRICA) 1,0000       10.265,00       10.265,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:10.265,00

Deduções (R$)
0,00

INSS (RS)
0,00

Base Cálculo (R$)
10.265,00

IRPJ (RS)
0,00

Alíquota (%)
5,00

CSLL (RS)
0,00

Valor do ISS (R$)
513,25

COFINS (R$)
0,00

Outras retenções(R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Nota sem abatimento de material. ;     CNAE: F43991003 - Obras De Alvenaria      HOMOLOGADO  As informações tributárias acima
descritas atendem ao disposto no art. 1º da Lei Federal nº 12.741/2012.
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